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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.758
de 24 de agosto de 2023.

 

 “Altera a Portaria nº 11.755/2023”.
 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 41.407/2023, R E S O L V E:
 
I –     DESIGNAR a servidora Marcia Adriana Ferreira Capai como responsável pela assinatura da documentação gerada pelo levantamento inventarial cíclico
dos bens alocados na CEI Aida Heloísa Ávila, em substituição à servidora Genaina de Fátima Cavassini, designada pela Portaria nº 11.755, de 11 de agosto de
2023.
 
II –    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 24 de agosto de 2023.

 Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 24 de agosto de 2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.                        

              
 Rinaldo Barbato

       Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente Processo Administrativo nº 40.909/2023, da entidade Associação El Shaddai, termo de
Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
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TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU E 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

  
Pelo presente Termo de colaboração, e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ sob nº. 46.634.101/0001-15, neste ato 
representado pela Secretária de Educação, Marcello Laneza Felicio, brasileira, residente e domiciliada 
nesta cidade de Botucatu, portadora da cédula de identidade RG nº.17.957.432-2 e inscrita no CPF sob nº. 
190.950.488-29 e de outro lado a entidade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, associação civil de direito privado, 
estabelecida nesta cidade, inscrita no CNPJ sob nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato, representada por sua 
Presidente XXXXXX, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do RG nº XX.XXX.XXX-X e 
inscrita no CPF sob nº. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente proponente, com base no 
Processo administrativo nº. XX.XXX/2023, têm entre justo e avançado o presente instrumento a reger-se 
pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1 - O presente termo de colaboração, tem por objetivo Administração do Centro de Acolhimento Animal, 

conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado e homologado em fevereiro de 2023. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.1  - Para execução do presente Colaboração, o Município de Botucatu, através de sua Secretaria de Saúde 

e a entidade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx terão as seguintes obrigações:  
2.2  - Caberá à proponente: da organização da sociedade civil Assegurar à Secretaria de Saúde, as 

condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e a avaliação das 
metas pactuadas no presente Termo de Colaboração; 

2.2.1 Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas 
e operacionais definidas pelo município e aprovados pela Secretaria de Saúde e Divisão de 
convênios – Terceiro Setor; 

2.2.2 Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população, sem discriminação de qualquer 
natureza; 

2.2.3 Manter escrituração contábil regular;  
2.2.4 Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como a relação nominal dos 

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter 
registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente 
colaboração; 

2.2.5 Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração, de acordo com os 
modelos de documentos que a PMB passará à entidade. 

2.2.6 Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

2.2.7 Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da 
Lei nº 13.019/2014;  

2.2.8 Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 
2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

2.2.9 Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

2.2.10 Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
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responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

2.2.11 Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento 
da aplicação dos recursos. 

2.2.12 Apresentar na divisão de convênios da Prefeitura, mensalmente, até o 7º dia útil do mês 
subsequente, por meio de relatório circunstanciado, a prestação de contas mensal, conforme 
cláusula 8.2 da presente colaboração; 

 
2.3 – Caberá à Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Saúde. 
2.3.1 Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

2.3.2 Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

2.3.3 Liberar os recursos e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 

2.3.4 Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
2.3.5 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

2.3.6 Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
2.3.7 Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  
2.3.8 Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria; 
2.3.9 Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Colaboração é de R$ 0.000.000,00 (zero milhões). 
 
3.2 – A Prefeitura Municipal de Botucatu transferirá, para execução do presente termo de colaboração, 
recursos em 11(onze) parcelas de R$ 000.000,00 (zero mil) correndo a despesa à unidade orçamentária . 
 
3.3 – O pagamento da parcela mensal ocorrerá até o dia 30 (trinta) do mês corrente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA  
 
 4.1 - A Prefeitura Municipal de Botucatu transferirá os recursos em favor da entidade 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, em 
depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. O depósito e a movimentação 
financeira dos recursos  repassados  pelo  Prefeitura Municipal de Botucatu serão efetuados em conta 
corrente específica em nome da entidade, conforme dados abaixo: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 0000-0/0000-0 
 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
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4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de 
colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos 
para os recursos transferidos. 
 
4.4 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 
como contrapartida. 
 
4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 
 
I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização 
da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração; 
III- Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 
IV. Em caso de não apresentação da prestação e contas mensal. 
 
4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
4.7 - Os saldos financeiros dos recursos repassados pela Prefeitura Municipal de Botucatu, eventualmente 
não utilizados, deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção deste termo de  
colaboração, através de formulário específico para a devolução. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para: 
 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos;  
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; e 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
5.3 – A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento do termo de colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição 
à sua execução. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 

Ano XXX    |   Edição 2198   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 25 de Agosto de 2023                                                        38

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 
  Termo de Colaboração nº XXC 

  Processo Administrativo nº XX.XXX/2023 

Página 4 de 9 

6.1 - Este Termo de colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para 
31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. Em caso de prorrogação, será 
indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser 
transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.  
 
6.2 – Se necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil devidamente justificada e 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências 
legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração, desde que a Prefeitura Municipal de Botucatu concorde e tenha interesse.  
 
6.3 – A Prefeitura Municipal de Botucatu pode interromper este contrato de repasse de verbas, encerrando 
o contrato, a qualquer momento, se for necessário, com justificativas e aviso prévio de 30 dias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 
 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho; 
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo termo de colaboração; 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles, interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 
atividades pactuadas: 
 
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu 
essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados. Esta prestação deverá ser mensal, para acompanhamento, e anual, para 
encerramento. 
 
8.2 – A prestação de contas mensal deve ser entregue até o sétimo dia útil do mês subsequente ao do 
repasse, e consistir dos seguintes documentos: 
 
I – extrato da conta bancária específica; 
II - Demonstrativo de despesas e receitas, inclusive de aplicação financeira; 
III - Cópia dos documentos de despesas, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e com descrição do numero do termo e processo. 
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Deverá constar no campus informações complementares/observações da nota fiscal eletrônica, o número 
do termo de colaboração e o processo; 
IV – Relatório de atividades, material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes; 
V – Relação de atendidos. 
 
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, 
e/ou não atender a meta de atendidos. 
 
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos 
no prazo de até TRINTA dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano. 
 
8.3 – A prestação de contas final, ou anual, deve ser apresentada até 31 de janeiro do exercício subsequente, 
nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e Município de 
Botucatu (prestação de contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais 
saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres municipais até 31 de dezembro do exercício a que 
se refere o repasse. 
 
8.4 – A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula, ou a sua não aprovação 
implicará em suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. Fica 
estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal. 
 
8.5 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, 
de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações, de acordo com o item 7.1 deste 
termo de colaboração; 
 
8.6 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
 
I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
 
8.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
 
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 10 (dez) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual 
período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados. 
 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, 
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 
8.8 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dia, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período. 
 
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 
apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 
apreciação pela administração pública. 
 
8.9 - As prestações de contas serão avaliadas: 
 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
que não resulte em dano ao erário; 
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
a) omissão no dever de prestar contas; 
 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.10 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 
 
8.11 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida 
a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário 
seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 
plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido 
dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
 
8.12 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de 
término de sua vigência. 
 
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 
do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência 
do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Secretaria municipal do repasse, órgão ao qual deverão 
os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 
recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 
 
9.5 - Reajuste Salarial: A contratação e a remuneração referente ao reajuste salarial dos profissionais devem 
respeitar os Acordos Coletivos Anuais firmados pelos respectivos sindicatos representativos das categorias 
no Município de Botucatu. 
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9.5.1 - O reajuste não será aplicado no primeiro ano. 
 
9.6 - Reajuste das Demais Despesas: O reajuste das demais despesas poderá ser reajustado com base no 
índice IPCA – acumulado nos últimos 12 meses, ou outro, que possa vir a substituí-lo. 
 
9.6.1 - Caberá a Prefeitura Municipal autorizar o reajuste, ficando a critério da Administração reajustar com 
valor inferior ao índice estipulado no subitem 9.6, desde que devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, 
de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretaria 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 
10.2 - Prescreve em dez anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não 
se incorporam. 
 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão 
deste Termo de Colaboração. 
 
11.3 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção. 
 
11.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas 
cláusulas e condições executórias, bem como por denúncias, precedida de notificação no prazo mínimo de 
sessenta dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer 
hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 
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12.2 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do termo de colaboração, caberá a Entidade apresentar 
ao município, no prazo de dez dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos 
provenientes das aplicações financeiras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 
órgão de imprensa oficial, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo de até 20 
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
14.1 - As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de dados 
pessoais e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
do Decreto Municipal nº 12.462 de 20 de dezembro de 2021, bem como das demais leis e regulamentos 
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer tratamento 
de Dados Pessoais no âmbito do Termo.  
 
14.1.1 - Entende-se por tratamento de dados os atos que se refiram à coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração de dados. 
 
14.2 - As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais compartilhados 
para a realização das atividades específicas e imprescindíveis à execução do interesse público decorrente 
do objeto do presente Termo, de modo legítimo e lícito, respeitados os princípios de proteção de dados 
pessoais elencados no Artigo 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
 
14.3 - As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades relacionadas aos 
dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, fornecendo tais registros sempre 
que solicitados, de forma justificada.  
 
14.4 - As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com o padrão de 
mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em decorrência do presente 
Termo, evitando-se o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado. 
 
14.4.1 - Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer informação 
relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na LGPD. 
  
14.4.2 - Em caso de vazamento de dados pessoais, a proponente deverá adotar as providências 
necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao Município, no prazo de até 48 horas:  
a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  
b) as informações sobre os titulares envolvidos;  
c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial;  
d) os riscos relacionados ao incidente;  
e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  
f) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
 
14.3 - A proponente ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, 
que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este 
Termo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao Município ou a terceiros, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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14.4 - A proponente deverá demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
 
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por telefone ou e-mail, e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  
II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que 
possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
 
16.1 –  As partes elegem o foro da cidade de Botucatu para resolver os litígios decorrentes deste Termo 

de Compromisso.    
  
E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produza seus devidos e legais efeitos. 
                                             

Botucatu, 07 de agosto de 2.023. 
 
 
 

 
Marcello Laneza Felicio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

XXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

Testemunhas: 
 
 

 

Nome:  
RG:  
CPF:  

Nome:  
RG:  
CPF:  
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FAZENDA

JUNTA AMBIENTAL DE RECURSOS

CONVOCAÇÃO  E PAUTA DA REUNIÃO DA J.A.R.
 
Data(s):          30/08/2023
Horário(s):     09 HORAS
Local:            Poupatempo Ambiental / Secretaria do Verde       
 
 
Presidida por:           Carlos Eduardo Rodrigues de Paula
Secretariada por:     Bruna Ribeiro Gois
Participantes:           Marcelo da Silva Pessôa
                                   
Assunto(s) da(s) pauta(s):

1. ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS E ANÁLISES DAS LEIS AMBIENTAIS MUNICIPAIS1.

  
Botucatu, 24 de agosto de 2023.

 
 

Carlos Eduardo Rodrigues de Paula
Presidente Ambiental de Recursos

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Diante do indeferimento dos recursos apresentados fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 25.616/2023 – Pregão Eletrônico
nº. 106/2023, para a empresa:
INOVA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS, no item 01
Botucatu, 24 de agosto de 2.023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
HOMOLOGAÇÃO   DE     PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 25.616/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 106/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.                                 
Nomeio os senhores WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA, NELSON VICTOR LAPOSTTE e JOÃO BATISTA ALVES para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
 Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
 Botucatu, 24 de agosto de 2.023.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNIICPAL DE EDUCAÇÃO
 

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 33.327/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 142/2023, para a empresa:
Item 01
NERIAH LOG TRANSPORTES DE RESÍDUOS EM GERAL LTDA
Botucatu, 24 de agosto de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
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Face o constante dos autos do processo nº. 33.327/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 142/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestor, o senhor Paulo Sérgio Alves e como fiscal o senhor Daniel César Lunardi, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 24 de agosto de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLAUDIA MARIA GABRIEL – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 159/2023 PROCESSO n° 35.948/2023 – UASG 986249 Nº COMPRA 1592023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ROSQUINHAS E FARINHA DE MANDIOCA PARA PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO
DA MERENDA ESCOLAR.
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE AGOSTO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12 DE SETEMBRO DE 2023 – HORÁRIO: 09 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 201/22

Contrato/Aditivo nº 226/2023
Processo Administrativo nº. 28.141/23 - Anexado ao de nº 21.628/2022 – Pregão Eletrônico nº 128/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
ADITAMENTO: Prazo

PORTARIAS

PORTARIA N.º 7735

 de 21 de agosto de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21
 R E S O L V E:
 I -        Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores/pessoas abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução do Contrato
nº 230/2023; Processo Administrativo nº 25.909/2023 – Concorrência Eletrônica nº 002/2.023.
Gestor do Contrato: Rodrigo Colauto Taborda
Fiscal Técnico/Setorial: Luigi Angella Coneglian
Fiscal Administrativo: William de Oliveira e Silva
 II -       Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no art. 117
da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido decreto.
III -      O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de julho de 2023.
IV -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 21 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite -  Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de agosto de 2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Solange Aparecida de Aguiar - Chefe da Seção de Licitações
 

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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PORTARIA N.º 7736
 de 21 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21
 R E S O L V E:
 I -  Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores/pessoas abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução da Ata de
Registro de Preços nº 306/2023; Processo Administrativo nº 28.378/2023 – Pregão Eletrônico nº 123/2.023.
Gestor do Contrato: Rodrigo Colauto Taborda
Fiscal do Contrato: Luiz Carlos Bernardo
 II -       Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no art. 117
da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido decreto.
III -      O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de julho de 2023.
IV -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 21 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de agosto de 2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Solange Aparecida de Aguiar - Chefe da Seção de Licitações
 
PORTARIA N.º 7737
de 21 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,
 R E S O L V E:
 I -      DESIGNAR o servidor Felipe Henrique Soares Coelho, como Pregoeiro - Processo n.º 40.458/2023 – Pregão Eletrônico n.º 185/2023.
 II -     DESIGNAR a Equipe de Apoio ao Pregoeiro a senhora Roberta Leme Sogayar.
 III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 21 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de agosto 2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Solange Aparecida de Aguiar - Chefe da Seção de Licitações

PORTARIA N.º 7738
de 21 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,
 R E S O L V E:
 I -      DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo n.º 40.913/2023 – Pregão Eletrônico n.º 194/2023.
 II -     DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio à Pregoeira as senhoras: Edivirges Genoveva Desen Henrique, Luciana Lungu Devidé e Rosana Trevisani Kron.
 III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 21 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de agosto 2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Solange Aparecida de Aguiar - Chefe da Seção de Licitações

PORTARIA N.º 7739
 de 23 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21
 R E S O L V E:
 I -        Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores/pessoas abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução do Contrato
nº 231/2023 - Processo Administrativo nº 35.302/2023.
Gestor do Contrato: Rosemary Ferreira dos Santos Pinton
Fiscal Administrativo: Nathaly Hecker Manzo da Silva.
Fiscal Técnico: Nathália da Silva Carriel
 II -       Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no art. 117
da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido decreto.
III -      O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de julho de 2023.
IV -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de agosto de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de agosto de 2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
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 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira - Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 7740
de 23 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,
 R E S O L V E:
 I -      DESIGNAR a servidora Vivian Moniz Querido, coma Pregoeira - Processo n.º 41.197/2023 – Pregão Eletrônico n.º 196/2023.
 II -     DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio ao Pregoeiro os senhores: Felipe Villas Boas Vagem e Fernando Luiz Camillo.
 III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 23 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de agosto 2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira - Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 7741
de 23 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,
 R E S O L V E:
 I -      DESIGNAR o servidor Daniel Marcelo Carvalho, como Pregoeiro - Processo n.º 41.285/2023 – Pregão Eletrônico n.º 197/2023.
 II -     DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio ao Pregoeiro o senhor: Gustavo Bassetto de Oliveira.
 III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 23 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de agosto 2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira - Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 7742
 de 23 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21
 R E S O L V E:
 I -        Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores/pessoas abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução da Atas de
Registro de Preços nº 310/2023 e nº 311/2023 - Processo Administrativo nº 30.542/2023 – Pregão Eletrônico nº 129/2.023.
 Gestor do Contrato: Rodrigo Colauto Taborda
Fiscal do Contrato: Marcelo Benica Calabrese
 II -       Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no art. 117
da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido decreto.
III -      O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de julho de 2023.
IV -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 23 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de agosto de 2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira - Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 7743
 de 23 de agosto de 2023.
 FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21
 R E S O L V E:
 I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores/pessoas abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução da Atas de
Registro de Preços nº 307/2023, nº 308/2023 e nº 309/2023 - Processo Administrativo nº 25.905/2023 – Pregão Eletrônico nº 114/2.023.
 Gestor do Contrato: Paulo Sérgio Alves
Fiscal do Contrato: Yuri Fernandes Bento
 II -       Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no art. 117
da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido decreto.
III -      O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de julho de 2023.
IV -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 23 de agosto de 2023.
 Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo
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 Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de agosto de 2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
 

OUTROS

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA

C O M U N I C A D O   DE  S U S P E N S Â O
Pregão Eletrônico n° 169/2023
Processo Administrativo n° 35.769/2023
CÓDIGO UASG: 986249

A Prefeitura Municipal de Botucatu, através do Departamento de Compras e Licitações comunica a todos os interessados que tendo em vista um questionamento
quanto à especificação e a disposição dos itens no edital, haverá a necessidade de alteração do mesmo. Portanto, o edital será republicado com as devidas
alterações e em data publicada oportunamente.
Botucatu, 24 de agosto de 2023.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
Agente de Contratação
Com_PE169/2023 - Publicado em 24/08/2023
 
Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho



RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E TRABALHO 

 EDITAL 01/2023 

CURSO: OPERADOR DE CENTRO DE CNC

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
Nº VAGAS

PREENCHIDAS

EJ-009 TIAGO ABREU BERTOLONI 01

EJ-012 GABRIEL DE JESUS SOUZA COSTA 02

EJ-013 MARIA EDUARDA PEDROSO 03

EJ-015 FRANCIELI REGINA DE ALMEIDA 04

EJ-018 TAYLAN AUGUSTO LOPES DA COSTA 05

EJ-024 RODRIGO AUGUSTO OLIVEIRA DE AGUIAR 06

EJ-031 MARIA CLARA DE SOUZA CAMPOS PEREIRA 07

EJ-033 RAQUEL APARECIDA PISSOLETO 08

EJ-036 PABLO MIGUEL VIEIRA MARIANO 09

EJ-038 BÁRBARA OLIVEIRA DOS SANTOS 10

EJ-051 JONATHAN LUAN BRITO DOS SANTOS 11

EJ-055 JULIANA TAVARES FERRARI 12

EJ-063 JESSICA CAROLINA SANTOS DE ARAUJO 13

EJ-002 GUILHERME BARCELA GONÇALVES SELAGE 14

EJ-006 BRANDON HENRICH DOS SANTOS 15

EJ-028 LUCAS HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 16

Praça Pedro Torres, 100, Centro Botucatu - SP CEP: 18600-900 - Fone (14) 3811- 1419 www.botucatu.sp.gov.br
- e-mail: junot.carvalho@botucatu.sp.gov.br
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CURSO: OPERADOR DE TORNO DE CNC

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
Nº VAGAS

PREENCHIDAS

EJ-017 ANDRÉ RICARDO DOS SANTOS 01

EJ-004 KAYKE GUILHERME ARRUDA 02

EJ-027 BEATRIZ VITÓRIA BUENO 03

EJ-029 EMELIN GABRIELI VIANA MERA TERCETI 04

EJ-030 THIAGO VITOR TERCETI 05

EJ-040 ELOÁ CAMILY DA SILVA RODRIGUES 06

EJ-043 ÉRIK MATEUS GALDINO FERREIRA 07

EJ-020 BERNARDO FURTADO BATISTA 08

EJ-005 GIULIA VITÓRIA TEODORO 09

EJ-010 LUCAS DA SILVA OLIVEIRA 10

EJ-019 NATHÁLIA MONTEIRO DA SILVA 11

EJ-026 LAURA SILVA SANTOS 12

EJ-035 GABRIEL DE FREITAS DE PAULA 13

EJ-044 ERICK ALEXANDRE GUTIERRES BARROS 14

EJ-053 INARA FERNANDA SILVESTRE DA SILVA 15

EJ-059 ALMIR RICKELME CUSTODIO DE SOUSA 16

Praça Pedro Torres, 100, Centro Botucatu - SP CEP: 18600-900 - Fone (14) 3811- 1419 www.botucatu.sp.gov.br
- e-mail: junot.carvalho@botucatu.sp.gov.br
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CURSO: AJUSTADOR MECÂNICO

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
Nº VAGAS

PREENCHIDAS

EJ-007 THALES WILSON DA SILVA 01

EJ-008 GABRIEL PEREIRA MARTINS MODESTO 02

EJ-011 TACIARA CAROLINE DO NASCIMENTO 03

EJ-022 MAYCON DIAS DA CRUZ MONTEIRO 04

EJ-023 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 05

EJ-039 JULIANA BERTOLONI 06

EJ-061 LUCAS GABRIEL SEBASTIÃO GOUVEA 07

EJ-025 SILAS DE MATOS DIAS OLIVEIRA 08

EJ-032 JOÃO VITOR DE SOUZA MACHADO 09

EJ-046 LEVY BRUNO DA SILVA 10

EJ-048 RHIAN AUGUSTO DA SILVA 11

EJ-049 BRENO BARBOSA CARLOS 12

EJ-054 GABRIEL HENRIQUE VILAS BOAS GALVÃO 13

EJ-057 MARCOS VINÍCIUS NASCIMENTO 14

EJ-060 JÉSSICA KALINE PINSON 15

CURSO: ELETRICISTA AUTOMOTIVO VEÍCULOS LEVES

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
Nº VAGAS

PREENCHIDAS

EJ-001 PAULO RICARDO PERES SILVA 01

EJ-003 JULIANA CAMARGO DE OLIVEIRA RUSSO 02

EJ-014 JACKSON MIKAEL MARINHO BONETTI PEREIRA 03

EJ-021 STHEFANY SANTOS DE OLIVEIRA 04

EJ-037 JOSÉ FELIPE DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 05

EJ-041 ÉMILY VITÓRIA LEITE RODRIGUES 06

Praça Pedro Torres, 100, Centro Botucatu - SP CEP: 18600-900 - Fone (14) 3811- 1419 www.botucatu.sp.gov.br
- e-mail: junot.carvalho@botucatu.sp.gov.br

Ano XXX    |   Edição 2198   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 25 de Agosto de 2023                                                        52

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



CURSO: MECÂNICO AUXILIAR AUTOMOTIVO DE VEÍCULOS LEVES

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
Nº VAGAS

PREENCHIDAS

EJ-016 MELISSA MARIA LORENA DE BRITO 01

EJ-034 JAQUELINE DE OLIVEIRA LUIZ 02

EJ-045 MARIA EDUARDA DOS SANTOS 03

EJ-047 RAPHAEL EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 04

EJ-056 FABRICIO EDUARDO ANGELLA PEREIRA 05

EJ-058 MATHEUS SOUZA DOS SANTOS 06

INSCRIÇÕES NÃO EFETIVADAS NOS TERMOS DO ITEM 4.4 DO EDITAL 01/2023

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

EJ-042 FELIPE DIBE GOMES

EJ-050 TALITA SANTOS DA COSTA

EJ-052 VITÓRIA CAROLINE TIMOTEO SANTANA

EJ-062 JHENIFER CRISTINA DOS SANTOS ARAÚJO

Os candidatos convocados  deverão comparecer no dia 28 de agosto de 2023 à Escola SENAI
– Botucatu, localizado à Av. Dr. Jaime de Almeida Pinto, nº 1332 - Jardim Reflorenda, às
09  horas,  para  etapa  de  ACEITE,  MATRÍCULA  e  orientações  gerais  do  PROGRAMA
EMPREGA JOVEM apresentando original e cópia do RG, CPF, comprovante de escolaridade,
comprovante de endereço e comprovante de dados bancários nominal, podendo ser este conta
corrente  ou  poupança  exclusivamente,  de  qualquer  agência  bancária  nacionalmente
reconhecida.

Caberá recurso pelo interessado do resultado do presente chamamento no prazo de 02 (dois)
dias  úteis,  a  contar  da  ciência  ou  da  publicação,  conforme  o  caso.  O  recurso  deve  ser
apresentado por escrito (redigido/digitado), devidamente fundamentado, datado e assinado pelo
recorrente,  e  ser  protocolado  no  setor  de  protocolos  na  sede  de  Prefeitura  Municipal  de
Botucatu.
        

Botucatu, 25 de agosto de 2023.

JUNOT DE LARA CARVALHO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho

Praça Pedro Torres, 100, Centro Botucatu - SP CEP: 18600-900 - Fone (14) 3811- 1419 www.botucatu.sp.gov.br
- e-mail: junot.carvalho@botucatu.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA
 
DIA: 21/8/2023
HORÁRIO: das 19h00 às 23h03
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereador Lelo Pagani

SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi
Vereador Pedroso

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:
 
1) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 14/2023, de iniciativa do vereador Silvio, que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Senhor Roberto
Aparecido de Vasconcelos.
 
2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 15/2023, de iniciativa do vereador Pedroso, que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Pastor Nailson
Santos Lima.
 
3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 16/2023, de iniciativa do vereador Sargento Laudo, que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Pastor
André Lima Ribeiro.
 
REQUERIMENTOS APROVADOS:
N°. 483 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Governo e Comandante da Guarda Civil Municipal - solicita-se esclarecer quais medidas estão sendo tomadas no tocante à estrutura da instituição,
ampliação e investimentos realizados para receber os novos contratados da Guarda Civil.

N°. 484 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Coordenador do Procon de Botucatu - solicita-se fiscalizar a venda da gasolina formulada, orientando os postos a informar o consumidor quanto ao tipo de
combustível que está sendo comprado e a sua eficiência.

N°. 485 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, MARCELO SLEIMAN, LELO PAGANI e PALHINHA
Secretário de Governo - solicita-se a possibilidade de que os estagiários estudantes de ensino superior recebam um valor maior de bolsa, em relação aos
estagiários de ensino médio, bem com conceder aumento a todos os estagiários, em especial aos da Secretaria de Educação.

N°. 486 - Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário de Zeladoria e Serviços e Secretário Adjunto de Zeladoria e Serviços - solicita-se a imediata e completa eliminação das árvores exóticas de
grande porte, tais como Ficus, Eucaliptos e outras afins, localizadas no entorno da Praça Dona Chiquita, no Jardim Planalto, mantendo as árvores consideradas
como nativas.

N°. 487 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura e Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicita-se realizar estudos para construir uma passarela ligando os bairros 24 de
Maio e Santa Cecília.

N°. 488 - Autoria: LELO PAGANI
Secretária Adjunta de Turismo - solicita-se a possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis projeto sobre a criação de um “selo de boas práticas de fabricação
e manipulação de alimentos”, conforme minuta anexa.

N°. 490 - Autoria: SILVIO, ALESSANDRA LUCCHESI e LELO PAGANI
Coordenadora do Pronto Socorro Adulto e Superintendente do Hospital das Clínicas - solicita-se informações e encaminhamento mensal dos resultados da
pesquisa de satisfação de atendimento do Pronto Socorro Adulto, com o objetivo de nortear as ações de fiscalização e busca de melhorias no setor de saúde do
município.

N°. 492 - Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário do Verde e Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se informações acerca de ações preventivas, campanhas educativas, fiscalização e
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canais de atendimento visando diminuir queimadas e desmatamentos em nosso Município.
 
N°. 493 - Autoria: SILVIO
Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito - solicita-se realizar análises técnicas e criteriosas visando tornar mão única de direção a Rua
Rodrigues César, no trecho compreendido entre a Rua Pedro Angela e a Rua Carlos Guadanini, bem como instalar outro equipamento redutor de velocidade em
referida área.

N°. 494 - Autoria: MARCELO SLEIMAN, PALHINHA, ALESSANDRA LUCCHESI, ERIKA DA LIGA DO BEM e SILVIO
Secretaria de Educação - solicita-se estudar a possibilidade de implantação de um aplicativo no qual a população possa solicitar vagas para creche e
acompanhar o andamento das chamadas.

N°. 495 - Autoria: PALHINHA, ALESSANDRA LUCCHESI e MARCELO SLEIMAN
Secretário de Governo - solicita-se informações detalhadas sobre o quadro de magistério e atendentes de creche do município, suas categorais, cargos, funções
e nível de escolaridade.

N°. 496 - Autoria: LELO PAGANI e CULA
Secretário de Infraestrutura, Secretário de Zeladoria e Serviços e Consultora de Negócios da CPFL - solicita-se diversas melhorias no bairro Rio Bonito Campo e
Náutica, entre elas: manutenção do Pier, reforma da quadra de esportes, limpeza na área do lago, recapeamento das vias, podas de árvores e implantação de
uma quadra de areia, bem como reformar o campo de futebol do bairro Vila Real de Barra Bonita (Mina); melhorar a iluminação da Área Verde do Porto Said e
revisão e manutenção das linhas de transmissão de energia elétrica dos referidos bairros.

N°. 497 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM, MARCELO SLEIMAN e PALHINHA
Secretário de Saúde - solicita-se cumprir integralmente as disposições e atribuições da Portaria nº 2.416/2016, que estabelece diretrizes para a organização e
funcionamento dos serviços de ouvidoria do Sistema Único de Saúde.

N°. 498 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputada Estadual Dani Alonso - solicita-se destinar ao município emenda parlamentar no valor de R$ 250.000,00 para atender as demandas da Secretaria de
Infraestrutura.

N°. 499 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Federal Capitão Augusto - solicita-se destinar ao município emenda parlamentar no valor de R$ 250.000,00 para atender as demandas da Secretaria
de Infraestrutura.

N°. 500 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Governo e Secretária de Educação - solicita-se informações sobre as vagas ocupadas por professores não concursados, o número de professores
concursados aguardando para ser chamados e o posicionamento do governo sobre a questão.
 
MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 138 - Autoria: LELO PAGANI e ROSE IELO
Moção de Congratulações para a Professora Dra. Paula de Oliveira Montandon Hokama e para a Professora Dra. Dinair Ferreira Machado, pela posse como
Supervisora e Vice-Supervisora, respectivamente, do Centro de Saúde Escola, desejando muito sucesso e uma profícua gestão.

N°. 139 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e PALHINHA
Moção de Congratulações para o projeto Ybytucatu das Antigas, pela excelente iniciativa de elevar o nome de Botucatu através de uma experiência de imersão
histórica.

N°. 141 - Autoria: CULA
Moção de Congratulações para a categoria dos Corretores de Imóveis, pela comemoração do “Dia Nacional do Corretor de Imóveis”, comemorado no dia 27 de
agosto, sendo esses profissionais imprescindíveis ao mercado imobiliário e, consequentemente, ao crescimento e fortalecimento de nossa cidade.

N°. 142 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Moção de Aplausos ao Dr. Lourenço Talamonte Netto em reconhecimento e gratidão pela sua extraordinária contribuição em prol da segurança e bem-estar das
mulheres da nossa comunidade, através da criação de um abrigo para mulheres vítimas de violência.

N°. 143 - Autoria: ROSE IELO
Moção de apoio à iniciativa da Secretaria de Educação e Entidade Social OSC Renascer em promover a Campanha “Agosto Lilás”.

INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
 
N°. 101 - Autoria: CULA
Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a necessidade de realizar manutenção no Cemitério Portal das Cruzes.
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N°. 102 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de asfaltamento na rua Carlos Roberto Fabio, no bairro Altos do Paraíso.
 
GRANDE EXPEDIENTE
 
Fizeram uso da palavra os vereadores Rose Ielo, Palhinha, Lelo Pagani, Sargento Laudo, Pedroso, Erika da Liga do Bem, Marcelo Sleiman, Cula, Alessandra
Lucchesi, Abelardo e Silvio.

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei Complementar nº 17/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do município de Botucatu para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2024.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
Com Mensagem
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo
 
APROVADOS pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/MENSAGEM).
 
2) Projeto de Lei n° 64/2023, de iniciativa do Prefeito, que altera dispositivos da Lei nº 6.031/2018 que dispõe sobre o serviço remunerado para transporte
individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por aplicativos, sítios ou plataformas tecnológicas ligadas à Rede Mundial de Computadores.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
3) Projeto de Lei n° 88/2023, de iniciativa do Vereador Lelo Pagani, que denomina de "Annunciatina Grande (Chada)" a Rua H do Jardim Vitória e a Rua 04 do
Jardim Vitória II.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
4) Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2023, de iniciativa do Vereador Silvio, que institui o “Prêmio Destaque Educacional – Medalha Professora Lydia
Salvatore Schincariol” a alunos, professores e escolas da rede pública de ensino

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
Pedido de Vista solicitado pelo Vereador Sargento Laudo
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
5) Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2023, de iniciativa do Vereador Pedroso, que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Senhor Luiz Fabiano
Zaccarelli Cunha.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 

Daniele Vieira de Menezes
Assistente Administrativo

 
Alexandre Domingues Pereira de Souza

Chefe de Divisão Legislativa

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
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Dispensa de Licitação

Processo Administrativo nº 97/2022
Contrato nº 16/2022
Contratante

: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SINO – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso, por tempo determinado, de um sistema de consulta pública.
Alteração: A vigência do contrato fica prorrogada por 4 (quatro) meses, a partir de 26 de agosto de 2023, com término em 25 de dezembro de 2023. A
Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), mantendo-se o mesmo preço atual.
Valor: Fica acrescido em seu saldo o valor referente a 4 (quatro) parcelas mensais, especificamente a quantia de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Data de assinatura: 22/08/2023
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